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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 068/2024

CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECTAI.IZADA NO FORNECIMENTO DE

MATERIAL PEDAGóGICO EM

ATENDIMENTO Á OEMEruOE DA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE JOÃO COSTA -

PIEAEMPRESAALMÊIDA
REPRESENTACOES E COMERCIO DE

MATERIAL ESCOIÁR E AUMENTOS LTDA

(CNPJ: 02.488.22610001-09NA FORMA

ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NO

14.133/2021.

AVENIDÂ 1! DE IANÊIRO, ya,r - CEMTRO ÁDMtltlSrríA*rWO

*mv João Costa

CNPJ: 0L.612.58010001-30

&dod0Piarí

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 083/2024

DISPENSA or ucrraçÃo No o5o/2024

o vutrilcÍpro DE JoÃo cosrA- pr, pessoa jurídica de direito púbrico interno, por meio da

PREFEITURA MUNICIPAL Or roÃo cosrA, inscrita na cNpJ sob o no 01.612.580/oooÍ -30,

situada na RUA JosE pAUuNo DE owEIRA, s/N, centro - cEp 64.765-000, João costa,
neste ato representado pero prefeito José Neto de oliveira, Inscrito no cpF no 259,2g2.r03_
10, residente e domiciriado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a

EMPTESA ATMEIDA REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAL ESCOTAR E

AUMENT,S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no cNpJ: 02.488.22 6tooo1-
09, com sede na
AV JOAO ANTONIO LEITAO, n. 4Í99, 

'IçARREIRA, 
TERESTNA-'I. CEp: 64.055-400. neste

AtO TEPÍESENtAdA PCIO Sr. ANTÔNIO FRANCISCO DE SENA ALMEIDA POrtAdOr dO CPF N.O

271'357 '11?-53' tendo em vista o disposto no processo Administrativo n.o ogrr2o24,
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João Costa

DISPENSA Oe UCfmçÃO No 050/2024 - CpL e proposta adjudicada e homologada em

231ú12024 que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na

parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente

CONTRATO, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.

14.133/2021e alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria

geral dos contratos e disposiçóes de direito privado, bem como mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CúUSUI.A PRIMEIRA . Do oBJETo

o presente contrato tem por objeto o CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAI..DZADA NO

FORNECIMENTO DE MATERIAL PEDAGóGICO EM ATENDTMENTO Á DEMANDA DA

PREFSTURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA -p[ conforme especiíicações e quantidades

constantes da Dispensa de Licitação n.o O5OaO24.

cúusulA SEGUNDA - DA coNTRATAçÃo DTRETA

os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de Dispensa De Licitação no osol2o21,

Processo Administrativo no 08312024, conforme a autorização da autoridade competente, e

de acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/20?1.

cúusutÁ TERCEIRA - Dos cAsos oMtssos

cúusurA QUARTA - DA FoRMA DE pREsrAçÃo DE sERvrços

AV€N|DA 1r DE JANEIRO, S/N - CENÍRO ADMTN§rRÂrvo
Cti pJ : 01.612.580/m0t-30

EsadodoPiarí

os casos omissos seráo decididos pela Administração contratante, aplicando-se o que dispõe

a Lei no 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente,

os princípios da teoria gerar dos contratos ê as disposições de direito prívado, conforme Art.

92 inciso III.
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O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgão

competente do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas, e será vistoriado por setor

competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo

M do Art. 115 a 123.

cúusurâ eurNTA - Do pREços E DAs coNDrçoEs Do PAGAMENTo

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 12.989,20 (doze mil,

novecêntos e oatênta e nove reais e vinte centavos) conforme os preços constantes na

proposta vencedora constante do Processo de Dispensa no 050/2021, pagamento será

efetuado, em moeda nacional.

ITEM
DESCRIçÃo Dos

PRODUTOS
UND qUANT V UNIT V TOTAL

l

Bambolês arco inÍãntil
60cm coloÍido,

Material/composição:
Plastico Dimens-es do

produto: 60x60x2 (m em
cores sonidoâs

UND 36 Rl 6.80 R$ 244,A0

2
Tatame EVA

lMZIMX2OMM 20 R§ 1.710,00

Jogo cubo dado d ponto
Íed espuma 16x

UND 4 R§ 125,50

4 Jogo megã bíck 100pcs UND 8 Rí 275,50 Rl 2.204,00

BaÍraca dupla d tunel +
100 bolas UND 2 Rl 550,00 R, 1.100,00

6 Bola p/ piscina c/ 100 UND 2 Rí 125.00 RS 250,00

7
Jogo alinhãvos vogais c

spc+cd mdf UND 10 Rt 49,90 RÍ 499,00

Jogo abcd l44pcs UND I Rí 8s,50

9 Jogo caixá tatil 16pcs pv. 6 Rí r09,90 Rí 6s9,40

10
eva

UND 8 RJ 99.50 R$ 796,00

t1 Jogo alíanumeros
coloídos madeira 56 R$ 135,50 R$ 1.084,00

Jogo argolas c/ bo(a de
palhaço UND 2 RÍ 155.00 Rí 310,00

13
Jogo Íantoche 7pers

familia branca 12
UND 4 R' 295.50 R$ 1 182.00

AVENTDA le DE JÁr{EtRO, Vfa - crxTRo ADM|N|SIRATIVO
CNPJ : 01.612.580/0001-30

UND Rí 85,50

3 R$ 502,00

R$ 684,00

UND

Jogo varalde letrâs 26pcs

UND

12
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14 Jogo toíÍe inteligênte UND RÍ r 15,00ô R5 920,00

15
logo pÍancha dê selecão

16p.5 R$ 105,50 R$ U4,@

ÍOÍAL GERAL R5

PARÁGRAFo PRIMERo - o pagamento será feito em até 30 (trinta) días contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente,

o pagamento se dará pelo Banco BRASIL: AGENOA 32Í9-O C/CORRENTE: 9575_3.

PARÁGRAFo SEGUNDo - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PARÁGRAFo TERCEIRo - Nenhum pagamento será efetuado ao coNTRATADo enquanto for
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTo - Este contrato não soÍrerá reajuste de preços. os pagamentos serão

de acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 150 da Lei 14.133/2021.

cúusulA sExÍA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

InÍormamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos

poDER 02 PREFEÍURA MUNIqpAt DEJoÃo cosrÂ
oRGÃO 02 Secretaria Mun.dê Administração e planejamento_sEMAp

3. 3. 90.39 ourRos sERVIços DE TERcEIRos _ pÊssoA JURIDTCA t.5oo.oo.999.oo0

3. 3. 90.39 ourRos sERVIços DE TERcBRos - pEssoA JURiDTcA 1.720.05.999.000

3.3. 90.39 ourRos sERVIços DE TERcEIRos - pEssoAJURiDrcA 1.7s0.05.999.000

poDÊR 02 PREFETTURA MUNIctpAL DE JoÃo cosrA

Muratulrrkipd

João Costa

AVENIDA 1C DE JANEIRq SA - CENTRO AOMINISTRÁTIVO
CNPJ: 01.612.58010001_30

UND I

12.989.20
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ORGÃO 15 Fundo Municipalde Educação-FME

3. 3.90.39 ourRos sERvlços DÊ TERCEIRoS - pEssoA JURIDTCA 1.s00.00.200.000

3. 3. 90. 39 ouTRos sERVIços DE TERcElRos - pEssoA JURÍDlcA L55o.ol.999.ooo

3. 3. 90. 39 ouÍRos sERvlços DE ÍERcEtRos - pEssoA JURÍDICA 1-s s t.o 1.999.000

3. 3. 90. 39 ourRos sERvlços DE rrRcErRos - pEssoA JURÍDrCA 1.s53.01.999.000

3. 3. 90. 39 ouÍRos sERvlços DE TERCBRoS - pEssoA JURÍDICA 1.s69.01.999.000

3. 3.90. 39 ouTRos sERVtços DE TÊRcEIRos - pEssoA JURíDtca 1.570.01.999.000

3. 3. 90. 39 ouÍRos sERvtços DE TERcuRos - pEssoA JURÍDrCA 1.576.01.999.000

cúusulA sÉnMA- DAs oBRTGAçÕES Do GoNTRATANTE

O CONTRATANTE obríga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II- Efetuar pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Sêtor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

cúusurA oITAvA- DAs oBRIGAçóES Do coNTRATADo

Ao CONTRATADO obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua pÍoposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo deÍinido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

m - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes

do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no O5Oí2O21;

IV - substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta

Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminístração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

R!Êi[rráMÍúdpal

João Costa

AVEI{IDA 1T DE NNEIRO, 5/N - CENIRO ÂDMITIISIXATIVO
CN PJ: 01.612.580/0@1-30
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M - Assumir, por sua conta excrusiva, todos os encargos resurtantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçóes incidentes ou que vierem a incidir

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e tÍabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

MI - utílizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX - Fornecer ao GONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

cúusutA NoNA - Dos cAsos DE ExnNçÃo

o presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na

da Lei n.o l4'133 conforme estaberecido na seção M, Títuro 3, capíturo MII, sob quarquer uma

das formas descritas na mesma lei.

cúusurÁ DÉcruA - DA DtvutcAçÃo

o ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente contrato será pubricado
em sítio oficiar eretrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art. g4 da Lei n.o
14.133/2021.

cúUsuLA DÉctMA PRIMERA. DA vIGÊNoA

Este contrato vigorará a partirdesua assinatura até 31 de dezembro de 2024,podendo, ainda,
ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste
Município, nos termos da Lei no 14.133/2021.

AVENIDA 1E DÊ

CNPJ:

E$adodoPiãuí
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João Costa
Esado do Piaií

cúusur-l oÉoma seeuxDA - DA nscluzlçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conÍorme requisitos

estabelecidos no art.70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do côntrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO - o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO rERCsRo - o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçóes relevantes para prevenir rlscos na execução contratual. De acordo com o Art. I 17

da Lei 14.133/2021.

cúusurA DÉcIMA TERcERA - DAs rNFRAçórs r setçórs ADMrNrsrRATrvAs

Pela inexecução total ou parcíar deste contrato, o GoNTRATANTE poderá apricar ao

CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a e)densão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei nP 14.133/2021.

PAúGRAFo PRIMEIRo'Em caso de apricação de murtas, será carcurada na forma do editar
ou do contrato, não poderá ser inferior a o,syo (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

AVENIDÂ lC DE IANEIRO, SA - CENTRO ADMIN§TRATIVO
CNPJ : 01.G12.580/0001-30
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aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. .ls5 
desta

Leí

PAúGRAFo sEGuNDo - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente justificados pelo coNTRATADo e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PAúGRAFo rERcERo - fu multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusutá eurNTA- DA vlNcurAçÃo

O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

Dispensa de Licitaçáo n.o osor2o24, bem como à proposta Íirmada pero coNTRATADo. Esses

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementâres deste

Contrato, independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉcxMA sExÍA. Do FoRo

AVENIDA lE DE JANEIÂq SA - CENTRO ADMINISIRATIVO
CN pJ: 01.612.S80/0001_30

cúusutá DÉcrMA QUARTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da apricação da Lei n." 14.133/2021, cabem os

recursos dispostos no seu capítulo II, Art 165.

Fica eleito o foro da Comarca de São João do piauí, Estado piauí, da Justlça Comum, para
dirimir as questóes derivadas deste contrato. E por estarem de acordo, depois de rido e achado
conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.
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João Costa - PI, 23 de agosto de 2024.

Joé Neto de Oliveira

Prefeito Municipal

ANTONIO FRANCISCO
Assiôado deforma digital por
ANTONIO FRANCISCO DE sENÂ

DE SENA

ALMEIDA:27435741
1353

2024.08.23 09:01:46
{3'00'

ALMEDA REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAL ESCOIâR E AUMENTOS LTDA

TESTEMUNHAO (; ;í: -3J

J.
TESTEMUNHA 6Ç ,I I{T ( 61\ o 3

CNPJ: 02.488.2261000Í -09

CONTRATADO

Nb

AVENTDÂ 1e DE JANEtRq s^I _ CENTEO ADMtNtSÍRA.rWO
CNpJ: 01.612S80/OOO1_30
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PORTARIA l{' 2!1 r202:a
DE 23 DE AGOS'O DE 2024

El€9Õô soàír a ndrl.âçào do G..loí óo
FurÉo Monrdpâl óoc Oirúrb. dr P...o. tdaâ

O reib lârnldpe! de Joao Co.L, Eído do Pb!l, no rrro ds r.6
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ld:167C42289464E193
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JoãoCosta
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ArL ? - Dataírnh!Í . S.Ér!taí'r. (t. âÍtíníúrÉo que âdot r! p.uvtdônda!
n€csâsárlâ, cáblv€b p..a o ãrngrir!€oro ds pí€eêírrê poíl!íi..
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RESOLVE

REGISÍRE.SE

€ÍaôôFiJ

ÉfiRAÍO DO C(»I?RATO

,.ao Co6t. (m, 26 d. .9610 ô 20A{

JOSE NÍO Dt BôE.
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282ro3ro ffi"

Jo.a llio.L OthnlÍa
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ld:13858737D95OE195
ft!*nremri+,

JoãoCosta
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JoãoCoda
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o Oficial dos Municípios
Aprova documental dos atos municipars

Diári

Dispensâ n. Gol2ína. Conirôt nre: O Munilipio de ,oao cú +f. Contrat do
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